PROJETO DE LEI Nº. 034/2017
	
	“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO CORRENTE EXERCÍCIO”


A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono, com base no art. 82 VI da Lei Orgânica Municipal a seguinte:
L E I

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial no Orçamento do Exercício de 2017, no montante de R$ 39.767,82 (trinta e nove mil, setecentos e sessenta e sete reais com oitenta e dois centavos) na seguinte classificação orçamentária:

10 SECR. MUN. DA AGRIC. IND. COMÉRCIO E TURISMO

03 TURISMO

15 URBANISMO

695 TURISMO

0110 VIAS E LOGRADOUROS URBANOS 

1313 APOIO A PROJETOS DE INFRAESTRUTURA TURISTICA

3.4.4.20.93.00.010000 Indenizações e Restituições .........................................R$  39.767,82

 Art. 2º Servirá de recurso para a cobertura de que trata o artigo anterior: 
I a redução da seguinte dotação orçamentária:

10.03.15.695.0110.1313 APOIO A PROJETOS DE INFRAESTRUTURA TURISTICA

3.3.3.30.93.39.000000 Indenizações e Restituições...........................................R$ 36.709,79

II o superávit financeiro do recurso 1192 – Pavimentação Rua Pedro Gregorius, no valor de R$ 2.783,48 e
III o excesso de arrecadação da receita 71 – Aplic. Financeira Pav. Rua Pedro Gregórius no valor de R$ 274,55.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
DOIS IRMÃOS, RS, 17 DE MARÇO DE 2017.
	
	TÂNIA TEREZINHA DA SILVA, 

PREFEITA MUNICIPAL.


	


JUSTIFICATIVA
Encaminhamos o presente Projeto de Lei nº. 034/2017 que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO CORRENTE EXERCÍCIO”, para apreciação e deliberação dos senhores Edis.

A presente proposição se justifica em vista de que foi apresentado pela Secretaria de Agricultura, Indústria e Comércio requerimento para abertura de crédito especial referente ao projeto/atividade “Apoio a Projetos e Infraestrutura Turística” na dotação orçamentária “Indenizações e Restituições”. 
Especificamente, o requerido se deve para restituição de transferência de convênio do saldo de investimento dos recursos recebidos e dos rendimentos de aplicação até 30/12/2016 devido a conclusão do objeto conveniado, conforme ofício nº 887/2016/GIGOV/NH, em 08/11/2016 da gerência de governo a título de agente mandatária do concedente – Ministério do Turismo.
Importa destacar que a presente solicitação se dá em decorrência da alteração do exercício financeiro, visto que a restituição somente pode ser realizada no exercício corrente.
 Dessa forma, com o objetivo de buscarmos a devida autorização legislativa para realização dos ajustes orçamentários e legais necessários, esperamos desta Colenda Câmara o pronunciamento favorável à proposição em tela. 
	
	TÂNIA TEREZINHA DA SILVA, 

PREFEITA MUNICIPAL.
	


